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Reduz para 5% (cinco por cento ) a 
aliquota do I.S.S . Q.N . constante do 
item 59 - letra "a" do artigo 90 do 
C. T. M. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ela san c iona e promulga a se-
guinte Lei Complementar: 

Art9 19 - Fica reduzida para 5% (cinco por 
cento) a al1q uota do Imposto Sobre Serviços de Qualq ue r Natureza corres
pondente ã atividade "cinemas", prevista na letra "a" do item 59 do arti-
go 90 da lei n9 2252, de 21 de dezembro de 19 79, alterada pela lei n9 
329 7 , de 29 de dezembro de 1987 . 

Art9 29 - Esta lei complementar entrarã em 
vigor na data de sua publicação, prod uzindo seus efeito s a 
01 / 01 / 94 . 

partir de ' 

trãrio. 

18 de fe vereiro de 1994. 

Art9 39 - Revogam-se as disposições em con-

Prefeitura Municipal de Sã o J ose dos Ca mpos , 

Angela ~~~in 
Pref~_i fl a Municipal 

(XfP{ ·w~ 
Clãudia Castello Branco Lima 

Secretãria da Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurid i cos, aos dezoito dias do mês de fevereiro 
do ano de mi 1 nove centos e noventa e quatro . " I 
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João lu f~e ~xeira 
Secretãrio de Assúntos Juridicos 

. . ... I I . . .. . 


